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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.016-A, DE 2015 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Modifica o art. 2º da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. AUGUSTO 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 28/3/23, em virtude de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera a norma relativamente aos Programas de Participação nos 

Lucros ou Resultados, para orientar a participação das entidades sindicais nos casos de 

empresas com múltiplas atividades ou filiais. 

Art. 2º O art. 2º da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será 

objeto de negociação entre a empresa e seus 

empregados, mediante um dos procedimentos a seguir 

descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 

I – comissão partidária escolhida pelas partes, integrada, 

também, por um representante indicado pelo sindicato da 

respectiva categoria na sede da empresa ou oriundo do 

sindicato que melhor represente a categoria 

preponderante dos empregados, caso a empresa possua 

diversos negócios ou mesmo várias unidades e filiais; 

II – convenção ou acordo coletivo. 

….................................... 

§ 5º Havendo mais de um sindicato no Sindicato da 

Categoria preponderante da sede da empresa ou 

possuindo esta várias unidades de negócio ou mesmo em 

diversas localidades, poderá ela produzir o presente 

Programa com o Sindicato que mais expresse a 

representação de seus empregados ou ainda com a 

respectiva Federação ou Confederação de trabalhadores, 

devendo efetuar o depósito de seus termos nos demais 

sindicatos envolvidos, de forma a dar conhecimento e 

transparência de seu programa. 

................................” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo sanar o que verificamos ser uma 

lacuna da Legislação, que não apresenta uma orientação para os caos de empresas que 

possuem inúmeros negócios ou mesmo filiais, como por exemplo, bancos, supermercados, 

cadeia de lojas, seguradoras etc, cuja representação sindical geralmente se encontra 

espalhada territorialmente por todo o Brasil, em diversos municípios ou estados, tornando 

complexo o procedimento de firmar uma única política ou Programa de Participação nos 

Lucros e Resultados para toda a organização, o que geral total insegurança ás partes e 

mesmo não dá a devida publicidade para todos os empregados abrangidos. 
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A redação atual desse dispositivo não prevê expressamente como se dá a 

participação sindical nos casos em que a empresa possua diversas atividades ou negócios ou 

mesmo esteja estabelecida em diversos municípios ou Estado. 

Em decorrência, algumas situações conflituosas começam a surgir entre 

sindicatos e empresas nesta situação, que pode resultar em acessos desnecessários ao Poder 

Judiciário ou ainda em inadequados movimentos sindicais, podendo a situação ser regulada 

por este meio, o que dará total segurança a todos os envolvidos. Além disso, isso poderá ser 

um incentivo a mais para que as empresas adotem a medida, posto que saberão exatamente 

como conduzir tais situações, envolvendo assim todos os interessados. 

O presente projeto visa sanar esse formalismo interpretativo e admitir 

expressamente a possibilidade de que a comissão paritária prevista na lei ou mesmo o 

acordo ou convenção coletiva estabeleçam possam firmar as condições para que esta 

representação sindical esteja assegurada e a correspondente proteção de todos os 

envolvidos. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2015. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 

representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a 

dirigentes, administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso 

de encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 

II do § 1º deste artigo: 

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 

paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no 

mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a 

renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 

recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 

integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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Anual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 

tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 

ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 

recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 

do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 

ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 

publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 

realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo 

ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 

12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela 

progressiva anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da 

Tabela Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas 

físicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 

21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.016, de 2015, de autoria do ilustre 

Deputado Laércio Oliveira, tem por objetivo alterar o art. 2º da Lei nº 10.101, de 

2000, para suprir lacuna legal no que diz respeito aos programas de participação 

nos lucros ou resultados das empresas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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O mérito da proposição será analisado pelas Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e, nos termos do art. 54 do RICD, pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposição que passamos a analisar busca alterar a norma 

relativa aos programas de participação nos lucros ou resultados das empresas, a fim 

de suprir lacuna legal nos casos de empresas de múltiplas atividades ou filiais. 

É comum que grandes empresas possuam em seus quadros 

categorias de trabalhadores variadas, o que dificulta a interlocução com todos os 

seus empregados, sobretudo para tratar de interesses comuns. Algumas empresas 

têm uma dificuldade adicional, uma vez que possuem unidades em várias cidades 

do país. 

A multiplicidade de representação sindical típica desses 

ambientes empresariais mais complexos impõe um enorme desafio por ocasião das 

negociações que precedem a instrumentalização da política de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. 

Não é racional que, no contexto de distribuição de lucros, uma 

empresa com múltiplos quadros e estabelecida em diferentes localidades do 

território nacional faça ajustes distintos com categorias e/ou localidades distintas. 

Tampouco seria prático, além de gerar assimetrias na distribuição do resultado.   

A lei que dispõe sobre a participação de trabalhadores nos 

lucros e resultados da empresa, Lei nº 10.101, de 2000, é omissa nesse aspecto, 

estabelecendo tão somente que: 

“Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de 

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a 

seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, 

também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II - convenção ou acordo coletivo.” 

Nota-se que não houve preocupação em dirimir a questão 

conflituosa que a proposição pretende corrigir, definindo apenas que participará da 

comissão “um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria”. 
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Com muita perspicácia, o autor propõe a alteração da redação 

do inciso I, do art. 2º, para:  

I – comissão partidária escolhida pelas partes, 

integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da 

respectiva categoria na sede da empresa ou oriundo do sindicato que 

melhor represente a categoria preponderante dos empregados, caso a 

empresa possua diversos negócios ou mesmo várias unidades e filiais; 

(grifo nosso) 

Como se vê, senhores deputados, a nova redação vem 

desobscurecer um eventual conflito de múltiplas representações sindicais, seja por 

categorias, seja por localidades, trazendo regras bem definidas para o caso, 

prevalecendo a que represente a categoria de empregados mais numerosa. 

A proposição acrescenta ainda o seguinte paragrafo: 

§ 5º Havendo mais de um sindicato da categoria 

preponderante da sede da empresa ou possuindo esta várias unidades de 

negócio ou mesmo em diversas localidades, poderá ela produzir o presente 

programa com o sindicato que mais expresse a representação de seus 

empregados ou ainda com a respectiva Federação ou Confederação de 

trabalhadores, devendo efetuar o depósito de seus termos nos demais 

sindicatos envolvidos, de forma a dar conhecimento e transparência de seu 

programa. 

Ficaria esclarecido, assim, um possível conflito de 

representação dentro de uma mesma categoria. 

Mostra-se, portanto, meritória a alteração legal que ora 

relatamos, que visa trazer para o mundo jurídico regras elucidativas que irão, além 

de permitir uma representação mais justa nas negociações entre empresas e seus 

empregados, contribuir com a desobstrução do Poder Judiciário, onde atualmente 

são solucionadas essas demandas.  

Ante todo o exposto, nobres pares, votamos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 3.016/2015, de autoria do Deputado Laércio 

Oliveira.  

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2015. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 3.016/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Adérmis Marini, Augusto 
Coutinho, Cesar Souza, Jorge Côrte Real, Keiko Ota, Luis Tibé, Vaidon Oliveira, Zé 
Augusto Nalin, Conceição Sampaio, Covatti Filho, Enio Verri, Goulart, Sergio Vidigal 
e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017.  

Deputado LUCAS VERGILIO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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